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D;spce s~bre a~ 

de InQuérito. 

(1 Cc~jssãü ~~ 
de Recõçac _ a r t . 

'0 p~ ;:~ 3 9!=. de 

C~1ssões P3rla~ent3res 

C0~St1tU~Ç~O ~ Jui~içó ~ 
~!>. I: (3p·=i:Se-::.e a e s t s 
1ge5.) 

Art. 1~ ~5 Co~iss6es ~arlamentares de Inqué­
rito terão poderes próprios dé3 ãutoi1dades 
judiciais n2 invêS~~Qaçãc dos fa~os dc:€rm~na­

dos qUE dere~ orige~ à sua criação. 

Parágrafo ú~ico. ks CO~;3s5êS ~arla~entares 

dê I~au~ri~o serâo criadas pEla Ct~ara dos De­
putados ê pele Sena00 Fêdcral. e~ COGJun~o v~ 

5ep~rad~~enta. m~dia~t~ 

terçú de S~uS ~e~oros. 

A r t . 2 s: ~~,~ c:-: oe'" C 'Í c i o 
poderão a3 CO"" SSC"êS 
I:õquérito: 

reqJ~rim~r~o de um 

de ~uas aêribuições. 
Parla~antares de 

! _ reo~isitar1 para aw~~'iar ne rea'1~ação 

de seus :rõbalhos. funcionários do quadro ·oe 
pe~~ü21 d~ q~élquer dé= C:;3S de Con~e35o N2­
cional. b8~ como. em cará:cr ~ransit6rio. os 
de qualquer órgão ou en:idadê da3 ad~injSêra­
ções c r e t e . i nc í r-e t e e fundaciona~. do Poderí 

Judiciário e 00 Tribunal de Contas da União: 

11 dctarminar dilig~~c1as e a raali=aç§o 
de audi~orias e inS~êç5êS e~ aualquer órgão ou 
entidade da õdmini3:raçâü públiCó. ouvir indi­
c i a oc s . inquirir t e s t emunna s sob c ornp r om i s s o . 
rEqu2rer 2 3~ciênC~3 de P3~;38cntar = Ministro 
dE Estaco. rêQwis1:ar dE órg~03 e €n~~dades de 
administrõçáo pú~lica i~f0rmaçÕEs e documen­
t03. t ornar de-poimentc,s. de ao tcr t daoe s fede­
rais. eS~õduais e mu n i C l p a i s . e rSQu1si:ar os 
ser'./iços de quai;quer 3~t0rid3d6S. inclusive 
po l i c i a i s : 

111 deslocar-se a .Qualquer PO~ê0 do terri ­
:6rio r,3c1ol,~1 ~. ~:·:c~pcjonal~snts. ~o s):~e­

rior .. p3ra S re5li=3ç~G d~ inv~s:1g9ç5es € ZIJ­
diências públicas; 

IV _ incum~ir Qu~l~u~r d~ s~ws m~~bros. ou 
f'-Irl~;~lr,ár~;ü:: r~qwis·i":3,:1I::S. ,j;i r€:-3,li::3,;ã.:, de 
si r.,j ~i cánc i 3S 0 1-1 (~i 1 'i gérll: i as r'o::':-=S~-3r i as aos 
seus t r abe t nos : 

A ').11'rt. ~ As C~m1s~~e~ P~rl~ment~res de Inqué­
r j to €I 3~~ fw-,.: j onár i os de~ i ~r,adc>~ p~r~ re s 1 j_ 

=ar aujltcrl~~. !indicãnci3~ c~ dil1~inc1~~ ~ 
as!õe~ur~d·: alT.;:-.l o aces s ; à~ i rdc.r m.!l.;~.es e cccu­

mantos n~cessáric,s ~ 6luc~d5Ç§O d')5 f~tos sob 
apuração. 

Art. 4~ Constitui crime: 

I ií,1pedir. ou t e r. t a r il7lpêjir. mec t a n t e 
v t o t nc t a , amee çe ou a ss uaoe s . o regular fun­ê 

ciona~ento de CO~13Sãc Parlam~rltar de Inqu~ri­

to. ou o livre €xe~cicio das ~~ribuiçÕêS de 
qualQuêr dê seus ~~~oros. 

Pena.:A do art. 329 do Código Penal. 

11 _ sonGQar doc~~en~o a Cc.~i3Sã0 Parlamen­
tar de InQu~ritv ou é funci~ario QU€ para e~a 

rea1i~~ audltori õ . sindicânCia üu di1içência. 

Pena: A do arê. 314 do C6dlQO ?enal; 

II1 f?~er ~fir~~ç§o ~~1!a. ou ne~3r ou ca­
lar a verdade ccmo ~Estem~nh3. pErito. 'tr3du­
tor uU in~érpre~e. ~~r3~~~ C0mi~~30 P3r13~en­
tar de Inquéritq. 

Ps:õa: A do Br~ ~~2 do C6digo Penal; 

IV ce i xe r dê aêer.:Jê'-. i rvj u s t i f i c z dame r.t e , 
no prazo fixado. a so11citação fc.r~ulada por 
Co~issão Parla~entar de Inau~rito. 

Pena: A do art. 330 do Código Penal 

Art. 5~ r~G e xe r c i c i o Li,; SI.Ja3 a t r t ou i ç ôe s , e s 
CO~'SS5GE P2r13í,1~~~are~ ~~ If)qu~rito eb1erão 
as informações QU€ n€Cêssitarêm da3 institui­
ções ~inancairas. qu~ e~ ne~huma ~ip6tEse 00­
d;;rio_sonegi-las. sob pena da aplicaçic. da co­
~lnaçaü ~s~áC~1~c;02 no lnC1S0 Iv do artiQO 
anterior. ­

§ 1 k ~s in~or~~çé~s ã qu~ S~ refer~ es:~ ar ­
ti~o 5Gmen~~ ser~c r~quisitada~ 5p65 ~prO\./3da 

a solicitação pel~ ~610ria abs~luta do~ mem­
bros da Comi~s§~ P3~13mantar d~ InQuérit;. 
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§ 2~ Serão rnarlt1das 5~b siQi lo as informa­

ções recebidas qUê não ~~rlham ·v~10r pr~ba~t~ 
do . com~tim~~~c OE '~reg~larlaaDes ou 
;n~rõções. 

Art. 6~ l~dic~ad0S ~ test~munh3S ser§~ irl~1­

mados e 'iI1Quij~idOS d~ a~ordc C~~I a~ prescri ­
ções da le~islação proce~Eu~l penal. 
aç" i,:~r'lj0-::-=- .3 mE~1õ12 le~·~~l21Çãc'. ru:' I~U~ CwU­
bel", às 3udii~:iaE de 3utoridades. 

P~r!Qr~f~ ónico. E~ caso de n~o-

compare.: 1fr.entCl .je i r,d i c 1 ;;lije. ':"J tes t emur.r.a , sem 
mc.t t vo j us t t e t cacc • <I C;iTIi~~,s(j F':ll"l.!l.ment~r de 
Inquér1tc. poderé ~olici't,llr.:l ~u~ cc.n:1u,;,sc. f.:)r ­
çada , r.a fc,rm!l da 1E:Q j S 1 .9';~':' prc..:es!;u~ 1 penlS 1 • 
ec j ui:: ':1" 1m1n3 1 .j", 10.:.31 i d.:lde erro Que r e s i .::I~ 

ou se enccnt re . 

Ar~ 7' O prOC0~SO e ~ 1ns:ru~!o dos inQu'­
r t os p~r'.~rr.erlj;~r€:~ ~t'f?,-;j~cer-~.::. ~.:, ·~'J8 pr~s.::re­í 

~e est3 le1 4, no Que l~es for ~p11cá~el ••5 
norri'.as ,'jCI Dr,:",:~~~c' I:'er,~ 1 . 

Art. 8~ I..s. C(:'m·I$~.:e~ ~~r-larrr03r'i:3r~~ we Irl,~ué­

r1~o !pre$e~t~r~o rElat~r1o ~e seu~ tr~b~'h~s 

e an,:3minh9rSo ~w~s. ,:on,:lu~~~s. s.e for 0 C3~O. 

ac· M1~,is~é"'~o Ço,jo11.:ü, par:!! '=lue S,~j3 pr.:.m.:.vi.j3 
e responS3Cil ;dade ci~il ou crim1nal jos 
infra"Lores. 

Art. 3~ Est:s 1€~ entra e~ vi~or n:!! dat:!! de 
sua publicação. 

Art. 10 
contrário. 

Senado Federal. B de maio de 1990. 
"er'3dc.r Nelson car-oe tr-e . Pres1der,te. 

LEGI:L.lÇ.aO Cli<1[>4. MJEX.lD ..l 
PELA COORQ~NAÇiO DA~ 

COMI~:::;ÕE::; PERM,.MENiES 

C0DIGO PENAL
 

DECPETO-LEI N~ ~.843,
 

DE 7 DE DE7~M9RO DE 19~O
 

TÍTULO XI
 

Dos Crirr.es C·:·r,tra 2 Administraç3ü Públ caí 

CAP í rut c ! 

Dos Crirr~s Praticados p~r Funcionário 
Públ i co ç.:r.tr:s 3 :'drr,inistr3r;:ão em Geral. 

Extrav10. Sonegação ou Inuti lização 
de Llvro ou Documento 

Art. 314 Extraviar 1 ivro oficial ou Qual­
ou~r documEn~o. ds ~u"~ ~,~~ a ºu~rda ~m r3=§O 
do cargo; sonegá-lo ou inutil izá-lo. total ou 
pê r c i a ' r.tê n 1: e . 

Pena reclusão. d6 um a quatro anos. se ~ 

'fato nâ c c ors t t tu : crime ms s gr-a"~.í 

CAPÍTULO 11 

Dos Crirrp-s par3ticados por particular 
contra 2 ad~in1straç~w em geral. 

. " . 
Resistência 

Art. 325 O~or-s~ ~ e~~cução d~ 2tO legal. 
rned1-3n"t.:? v í c i nc i e ou ameaça a func~onâ;ioê 

compe:ent~ oe-~ ~:':ecu~i-10 ~u oue~ lhe ~5~eja 

prestando aux;ilo: 

§ 1~ S~ o ato. ~~ razão ds resistãncia. n§o 
Sê €X6cuta. 

P~na _ reclw53o. de um a tr8s anos. 

§ ~~ '5 pen!$ d€S~E 3rtigo ~§0 ~~)l i.:3V.;i::; 

sem pr~jui=o d~s c~rr~spo~d~nte~ à ','i .:.1 ir,.:: i 3. 

Desobediência 

Art. 330. Desobedecer a ordem legal de 
funci0n~ri0 p~bljç~: 

f'en.3 deter•.çâc-, de cu t nze c t as 3 se t s me­
ses. € mult~. de Qu~trc~ent~~ cru::e1r~s 3 qua­
'trc m11 cruzeiros. 

. . .. . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . ~.. . .. . . . . . .. .. .. . . .. . . 

CAPíTULO 111 

Dós Crimes contra a AdmInIstração da Justiça 

Fa 1$O Te~tell'Llnho ou Fa 1sa Perf c 1a 

Ar't. 342. F,ll::~r 3f1rm9ç5~ f~ls~. ou ne~~r ou 
ca l ar a verlj,ll.je,· c:rr,,:. t es t emur-r.e , I:·eritc.. t r-a­
dut~r ou 1nt'rprete em processo judicial. po­
11:1<11 ~u .:ldm1ni~tr~ti~a ~u em jul::c arbitral: 

Pen~ _ reclusS~. de um ~ três ~nos. e mult~. 

de d0il' m1l cru::~lr~5 ti seis m11 cru::e1ros. 

1 i2§ 'Z·e .) cr t me é ccme"t~d,:, com .~ fim de ob­
ter pr·;··.·3 ,jest i r.~d~ .9 r::.r.:,j'J=11" €'~F.i t o em prv­
cesso pena 1 : 

Pen~ _ reclus§(·, de doiS ~ 56U~ ano~. e
 
ta. de qua~ru mil cru::e1r05 a d~::e
 

cruze1ros.
 

~ ~~ A~ pe~~~ ~IJffi~nt3m-s~ de um terç~t se ~ 
.:r i rr,.; é (:.r;!t i c:sd.j O'l.:.j"j an-::6' sut.orno . 

§ ~~ O f!tc dei:·:a ~~ ser puniv~l. se. 3n~es 

d3 s~ntenç!. 0 ~Q.?nte S~ r€tra~3 ou d~c13ra 3 
verdade. 

SINOPSE 

PRO~IE70 DE U:; DO 3EW,Dü IJ~ ~65, DE 1SiS9 

Di spõe sobre as C·:.mi s sõe s Parl aroerrtar-es 
de Inquérito. 
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LidQ no e~pediente da Sessão de 11-9-89. e 

pu~licado no OCN (Seção :1) de 12-9-89. À Co­
missão de Consti~uiç§o. Justiça 6 Cidadani~ 

(competênci~ terminativa) onde poderá receber 
e~end3S. pelo prazo de 5 dias úteis. após pu­
blicado e distribuído em ~vulsoso 

Em 13-9-~9. findo 0 P~2~0 ~2r~ ~pre~enta';§o 
de ~rn~nd9s 30 prGj~~o. n~G sendo ao mesmc ~fs­
recida nenhuma emenda dentro do prazo 
reg i menta 1 . 

E~ 19-4-39. óne~ado Pórece~ da CCJ. pala 
const1tIJci~nal~d~ds. jur~~icid~d€. e aprovaç~o 

ouanto ao mér1to com a emenda n~ 1-CCJ. 

E~ 25-~-90. a Presid~nc~a co~unica ao Plená­
rio o rec~bi~ento do Oficio n~ ~7/90. do Pre­
sid€n~ê da CCJ. comu~icando 2 apr0vação d2 ma­
~Gri~ na reuni~v d~ 19-~-90 É eberto o pra20 
de 5 dias par~ interposiç§o de recurSQ. por um 
décimo da cwmposiç~o da Casa. para que o pro­
jeto seja apreciado pelo Plenário. 

E~ 3-5-90. ó Presidência comunica ao 
Plen~ri0 ~ térrnino do pra=o 3~m aprese~t3ç§o 

de recurso pre·.·i~tJ n0 3r~. 91 I § J~I de Regi­
mento IntE:rr,c·, para que ;, ~~t4r';3 s e j a acre ­
ciada pelo Plenirio o ! C§mara dos Depu~3dos 
co~ o Ofíc~o SM/n~ 116 ué Õ-5-90. 

SM/n~ 118 

Em 8 de ma í o de 1880 . 

Deputado Luiz HenriQue 

DD. For i me1r o ~E-.:ret:k oi,:, d~ Cãm~ra cc.s Deputa­
dos 

Senhür Primelrw 56cr~t~r10I 

Te nr.o 3 I-,úr, r ~ .je encamt rot-,~r a V,:lSS.~ E:.:.::eI én­
a.	 a fim ,je ser sut.rr,-;,ti.j.:> 3 ro::vis'3o d.;) CSm.:I­

cc s De~.ut3dC'S. r.os t e rrnc.s d.:· art. 6:. ·jao 

·nstitui.;ã0 F6d~r31. ,~ F'rCljeto de Lei n~ :6~. 
1~28. CGn~!ente d6S 3u~6~r~f~s junt~s. Que 

i sp,:·~ s..:,br'€: as Cumi Esé·es P,3r l,~mer,tar.::s de
 
.qué r i to" .
 

A.p r 0 'j e i t.:. a C'J:!c.rtL!r,i.j;),je p"r;) ren,:,var .'3 V0S­

S~ E~:celênci~ 0~ pr.:,testo5 d~ rninh3 elevada 
~stim~ e rn3is distinta '=0n~ider3.-§0. Sena­
cc-r p~u de Sousa _ Primei r.:. sec;et;!,rlo. €'1õI 

e:.:'? r c c i o . í 




